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Atos do Poder Legislativo

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em
conformidade com o que dispõe o §5º, combinado com o §7º, do artigo 115 da
Constituição Estadual, promulga as partes vetadas da Lei nº 7.121, de 03 de de-
zembro de 2015, oriunda do Projeto de Lei nº 262, de 2015, Mensagem nº 10/2015,
de autoria do Poder Executivo.

LEI Nº 7.121, DE 03 DE DEZEMBRO 2015.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 880, DE 25 DE JU-
LHO DE 1985, QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO
DOS BOMBEIROS-MILITARES DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D E C R E T A:

Art. 1° - (...)
“Art. 102 - (...)
(...)
§ 4º - A passagem compulsória para a inatividade garante a promoção ime-

diata ao posto superior ao oficial do CBMERJ que não tenha alcançado o último posto
de seu quadro.

Art. 2º -
“Art. 99 - (...)
(...)
II - Ultrapassar o Oficial Superior:
1 - 4 (quatro) anos de permanência no último posto previsto na hierarquia de

seu Quadro, desde que conte 30 (trinta) anos ou mais de efetivo serviço (N.R.)
Art. 3º - Acrescente-se o § 3º ao artigo 55 da Lei nº 880, de 25 de julho de

1985, com a seguinte redação:
“Art. 55 - (...)
(…)
§ 3º - Os oficiais, a serviço do Estado, que não foram oficialmente comuni-

cados para inscrição nos cursos de habilitação com vistas à promoção, mesmo que ci-
tados no B.O. do CBMERJ, sejam promovidos em preterimento à data em que foram
chamados a cursar por direito de antiguidade.”

Art. 5º - Acrescente-se o art. 55-A à Lei nº 880, de 25 de Julho de 1985, com
a seguinte redação:

“Art. 55-A - Por decreto, o governo proporá o reescalonamento visando a di-
minuição do interstício na promoção por tempo de serviço para os militares do quadro de
Bombeiro Militar Profissional 6 (QBMP/6), desde que chegue a subtenente com 25 (vinte
e cinco) anos de efetivos serviços prestados ao CBMERJ.”

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 21 de dezembro de
2015.

DEPUTADO JORGE PICCIANI
Presidente

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em
conformidade com o que dispõe o §5º combinado com o § 7º do artigo 115 da
Constituição Estadual, promulga a Lei nº 7.167, de 21 de dezembro de 2015, oriun-
da do Projeto de Lei nº 1295-A, de 2008.

LEI Nº 7.167, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE CONCURSOS PÚBLICOS NO ÂMBI-
TO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam os órgãos da administração pública direta e indireta ou fun-
dacional do Estado do Rio de Janeiro obrigados a nomear os candidatos aprovados em
concurso público dentro do limite de vagas disponibilizadas em edital, ainda que tenha
expirado o prazo da validade do concurso.

§1º - O prazo para o cumprimento do disposto no caput deste artigo será até
um mês do término de validade do concurso.

§2º - No caso de superação do limite prudencial ou máximo de despesas de
pessoal, fixado na lei de responsabilidade fiscal, deverá o órgão competente justificá-la,
mediante a apresentação, em Diário Oficial do Estado e em sua respectiva página ele-
trônica, das seguintes demonstrações:

a) estimativa de impacto orçamentário-financeiro da nomeação dos concursa-
dos no exercício em que iniciar a execução e nos dois seguintes (art. 16, I, da LRF);

b) origem dos recursos para remuneração dos concursados (art. 17, § 1º, da
LRF);

c) quaisquer outras que se façam necessárias e hábeis para demonstrar a
superação do limite acima aludido.

Art. 2º - O não cumprimento do disposto no § 2º do artigo 1º desta Lei en-
sejará, ao órgão nomeante, a obrigação de devolução, monetariamente atualizada, dos
valores pagos pela inscrição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do término da
validade do concurso.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 21 de dezembro de

2015.
DEPUTADO JORGE PICCIANI
Presidente

Autoria: Deputados CHIQUINHO DA MANGUEIRA e WAGNER MONTES

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro,
nos termos do art. 111, §2°, da Constituição Estadual, faz saber que foi aprovada e,
por este ato, é promulgada a seguinte

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº. 63, DE 2015

DISPÕE SOBRE A LICENÇA ÀS SERVIDORAS E
FUNCIONÁRIAS PÚBLICAS EM CASO DE PERDA
GESTACIONAL E DE NASCIMENTO PREMATURO,
NOS TERMOS QUE MENCIONA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DECRE-
TA:

Art. 1º - O artigo 83, inciso XII, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 83 (…)
XII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a du-

ração de cento e oitenta dias, contados a partir da alta da Unidade de Tratamento In-
tensivo, em caso de nascimento prematuro, prorrogável no caso de aleitamento materno,
por, no mínimo, mais 30 (trinta) dias, estendendo-se, no máximo, até 90 (noventa) dias, e
no caso de perda gestacional; (NR)”

Art. 2º - O artigo 83 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro fica acres-
cido dos §§ 1º e 2º:

"Art. 83 (...)
§1º - O período de licença à gestante, nos termos do inciso XII deste artigo,

em caso de perda gestacional, será de 30 (trinta) dias, em caso de aborto não criminoso,
e de 120 (cento e vinte) dias, quando a gestação tiver duração igual ou superior a 20
(vinte) semanas, ou o feto tiver peso corporal igual ou superior a 500 (quinhentos) gra-
mas, e/ou estatura igual ou superior a 25 (vinte e cinco) centímetros.

§2º - O direito à licença a gestante estende-se a todas as funcionárias pú-
blicas sejam estatutárias ou celetistas, servidoras civis ou militares, empregadas das em-
presas públicas estaduais, das fundações estaduais e a todas as funcionárias públicas do
Estado do Rio de Janeiro, independentes do tipo de vínculo empregatício da funcionária.
(NR)”

Art. 3º - O artigo 83, inciso XIII, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 83 (…)
XIII - licença-paternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, com a du-

ração de 30 (trinta) dias, mesmo em caso de perda gestacional da esposa ou compa-
nheira; (NR)"

Art. 4º -O artigo 92, inciso V, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 92 (…)

V - Licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração
de cento e oitenta dias, contados a partir da alta da Unidade de Tratamento Intensivo,
em caso de nascimento prematuro, prorrogável no caso de aleitamento materno, por, no
mínimo, mais 30 (trinta) dias, estendendo-se, no máximo, até 90 (noventa) dias, e no
caso de perda gestacional, nos termos no §1º do Art. 83;"

Art. 5º - O artigo 92, inciso VI, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 92 (…)
VI - licença-paternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, com a du-

ração de 30 (trinta) dias, mesmo em caso de perda gestacional da esposa ou compa-
nheira; (NR)"

Art. 6º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promul-
gação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 21 de dezembro de
2015.

Deputados JORGE PICCIANI, Presidente; WAGNER MONTES, 1º Vice-Pre-
sidente; ANDRÉ CECILIANO, 2º Vice-Presidente; MARCUS VINICIUS, 3º Vice-Presi-
dente; CARLOS MACEDO, 4º Vice-Presidente; GERALDO PUDIM, 1º Secretário; SA-
MUEL MALAFAIA, 2º Secretário; FÁBIO SILVA, 3º Secretário; PEDRO AUGUSTO, 4º
Secretário; ZITO, 1º Vogal ; BEBETO, 2º Vogal; RENATO COZZOLINO, 3º Vogal,
MÁRCIO CANELLA, 4º Vogal.

Autoria: Deputados MARCELO FREIXO, ANA PAULA RECHUAN, ENFER-
MEIRA REJANE, TIA JU, MARTHA ROCHA, DANIELE GUERREIRO e FLAVIO SERA-
FINI.

Faço saber que, tendo em vista a aprovação, na Sessão de 21 de dezembro
de 2015, do Projeto de Resolução nº. 73 de 2015, de autoria do Deputado André Ce-
ciliano, a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro resolve e eu, Presidente,
promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº. 186,
DE 2015

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA ESCO-
LA DO LEGISLATIVO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.

Art. 1º - A Escola do Legislativo é um espaço de qualificação profissional, que
tem por objetivo promover o ensino e a pesquisa no âmbito da gestão pública legislativa,
voltados para a difusão do conhecimento, dos modelos e técnicas de inovação, que con-
tribuam de forma transparente e responsável pela melhoria da eficiência no desempenho
da atividade legislativa e do controle administrativo, em consonância com os anseios e
necessidades da sociedade.

Art. 2º - A Escola tem como Missão Institucional:

I - capacitar, qualificar, habilitar e atualizar os funcionários e parlamentares da
Assembleia Legislativo do Estado do Rio de Janeiro e das Câmaras Municipais, através
de programas de educação continuada na modalidade presencial e a distância;

II - aprimorar a qualidade e eficiência do serviço público legislativo, por meio
do incentivo à pesquisa, à produção e à difusão de conhecimento sobre o Poder Le-
gislativo;

III - ampliar a interação com a sociedade através do desenvolvimento de
ações de educação para a cidadania e de formação política.

Art. 3º - Cabe à Escola do Legislativo, dentre outras ações:

I - oferecer suporte de natureza técnico-administrativa, legislativa, doutrinária e
política com vistas ao aperfeiçoamento da atividade pelo Poder Legislativo;

II- capacitar e certificar os servidores do Poder Legislativo Fluminense e de
outros órgãos públicos, sejam efetivos ou comissionados, de modo a fornecer-lhes co-
nhecimentos técnicos necessários ao bom desempenho das funções que desempenham;

III - desenvolver programas de ensino com conteúdo básico voltados para o
aprimoramento técnico das atividades administrativas e para a difusão de competências
comportamentais, a fim de assegurar o atendimento das necessidades da ALERJ, bem
como na esfera municipal;

IV - organizar e administrar a realização de cursos de curta e média duração,
em diversos temas específicos; cursos de aperfeiçoamento ou atualização, com vistas a
transmitir conceitos, melhorar práticas operacionais, ferramentas de gestão e controle;
cursos destinados a atender demandas específicas; cursos de pós-graduação lato sensu
e stricto sensu, voltados para o aperfeiçoamento e especialização profissional na área da
administração pública;

V - contribuir para a inovação da gestão pública através da geração, disse-
minação e intercâmbio do conhecimento nas diversas áreas do governo;

VI - atualizar, promover a troca de experiências e ensinar novas tecnologias
que favoreçam a excelência no exercício da atividade legislativa;

VII - incentivar a produção científica na área da Administração Pública bem
como realizar estudos, pesquisas técnicas e científicas relacionadas à gestão pública da
atividade legislativa;

VIII - fomentar e promover a criação, organização, publicação e divulgação de
trabalhos produzidos pelos alunos e professores da Escola e pelos servidores da ALERJ,
na Revista da Escola;

IX - promover e organizar conferências, simpósios, seminários, palestras sobre
questões voltadas para áreas relacionadas à atividade legislativa e de controle, adminis-
tração pública e outros temas relevantes da gestão pública;

X - organizar e editar a Revista da Escola do Legislativo do Estado do Rio de
Janeiro e sua divulgação;

XI - promover a disseminação do conhecimento e da prática acumulada no
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro;

XII - incentivar, integrar e promover o trabalho cooperativo e técnico com ou-
tras Escolas de Governo e demais Instituições de ensino e pesquisa;

XIII - promover intercâmbios para aperfeiçoamento de alunos e professores
em diversas áreas com entidades nacionais e internacionais de ensino.

Art. 4º - Constituem Princípios Gerais da Escola do Legislativo:

I - educação continuada e permanente;
II - democratização do conhecimento;
III - eficiência da atividade legislativa;
IV - fortalecimento das instituições democráticas;
V - valorização plena da cidadania;
VI - Desenvolver projetos integrando as câmaras legislativas municipais;
VII - intercâmbio com as escolas legislativas da federação.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA

CAPÍTULO I
DA DIREÇÃO

SEÇÃO I
DA COORDENAÇÃO GERAL

Art. 5º - A Coordenação Geral da Escola do Legislativo será exercida pelo
Segundo- Vice Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, nos
termos do art. 1º do ATO N/MD Nº560/2011.

Art. 6º - Compete ao Coordenador Geral da Escola do Legislativo:

I - representar a Escola do Legislativo perante à Mesa Diretora, à adminis-
tração pública e à sociedade civil;

II- submeter à Mesa Diretora o Cronograma Anual de Formação e Capaci-
tação da Escola, as propostas de alteração do Regimento Interno, os relatórios de ati-
vidades, bem como as informações necessárias à prestação de contas da Escola;

III - convocar e presidir as reuniões do Conselho Escolar;
IV - prover recursos necessários ao funcionamento da Escola do Legislativo;
V - cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno da Escola do Legislativo, bai-

xando atos e resoluções pertinentes;
VI - aprovar as linhas temáticas e as diretrizes de organização e funciona-

mento dos cursos, programas, palestras, seminários e demais eventos oferecidos;
VII - designar o Coordenador Geral Adjunto da Escola do Legislativo;
VIII - apreciar as indicações para professores, conferencistas e instrutores a

serem contratados pela Escola;
IX - aprovar os editais de seleção e matrícula;
X - prover, designar e nomear quadro de pessoal da Escola.
§1º - O Coordenador-Geral, na sua ausência, delegará sua competência a um

membro do Conselho Escolar.
§ 2º - Em caso de urgência, as decisões previstas nos incisos VI e VIII po-

derão ser tomadas pelo Subdiretor-Geral, ouvidos os Coordenadores Pedagógicos.

SEÇÃO II
DO COORDENADOR GERAL ADJUNTO

Art. 7º - O Coordenador Geral Adjunto da Escola do Legislativo será nomeado
pela Mesa Diretora da Assembleia Legislativa.

Art. 8º - Compete ao Coordenador Geral Adjunto, dentre outras atribuições:

I - representar a Escola, em assuntos específicos, junto à Administração da
Assembleia e entidades externas, nas ausências do Coordenador-Geral da Escola;

II - dirigir as atividades da Escola e tomar providências necessárias à sua re-
gularidade;

III - elaborar o relatório anual a ser submetido ao Conselho Escolar, à Di-
reção- Geral da Assembleia Legislativa e quando necessário, à Mesa Diretora;

IV - administrar os gastos de acordo com a previsão orçamentária:
V- orientar os serviços da Secretaria da Escola;
VI - assinar, juntamente com o titular da Secretaria, certificados e documentos

escolares;
VII - prover, mediante requisição, os recursos necessários ao funcionamento

da Escola;
VIII - convocar as reuniões do Conselho Escolar;
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